
ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

1 

‘

Relatório 

Técnico de 

Fiscalização  

Diagnóstico – R0 

Relatório 014/2022 

OUTUBRO/2022 



AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE 

MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

DIRETORIA COLEGIADA 

Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso 

Diretor Geral 

 

Murilo Pizato Marques 

Diretor Administrativo Financeiro 

 

Thays Rodrigues da Costa 

Diretora Técnica Operacional 

 

EQUIPE TÉCNICA 

 

Alex Rodrigues Alves 

Economista – Regulação Econômica 

Rodrigo de Vasconcellos Viana Medeiros 

Economista – Regulação Econômica 

Tatiane Batista Damasceno 

Engenheira Ambiental – Fiscalização 

Rodrigo Pena do Carmo 

Coordenador de Fiscalização 

 

ARIS ZM - Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento da Zona da 

Mata de Minas Gerais e Adjacências 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG - CEP: 36570 -266 

Tel.: (31) 3891-5636 

www.ariszm.mg.gov.br  

http://www.ariszm.mg.gov.br/


AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE 

MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

SUMÁRIO 

1 INTRODUÇÃO .............................................................................................................. 4 

2 VISITA DIAGNÓSTICA ............................................................................................... 6 

3 INFORMAÇÕES GERAIS ............................................................................................ 7 

4 ADMINISTRATIVO ..................................................................................................... 9 

5 ATENDIMENTO E INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS ........................................... 13 

6 EDUCAÇÃO AMBIENTAL ....................................................................................... 15 

7 COLETA E ACOMPANHAMENTO DAS ROTAS ................................................... 16 

7.1 ROTA – Dom Bosco .................................................................................................. 18 

7.2 ROTA – Pesque e pague e Posto de Combustíveis ................................................... 20 

7.3 ROTA - Sapê ............................................................................................................. 23 

8 VEÍCULOS E TRANPORTE ...................................................................................... 25 

8.1 Caracterização dos Veículos ...................................................................................... 25 

8.2 Caminhão QUR 7066 ................................................................................................... 4 

9 TRANSBORDO ............................................................................................................. 7 

10 TRATAMENTO, TRIAGEM E COMPOSTAGEM ................................................... 13 

11 DESTINAÇÃO FINAL ................................................................................................ 17 

12 CONTRATOS .............................................................................................................. 21 

13 PIGIRS ......................................................................................................................... 22 

14 CONSIDERAÇÕES FINAIS ....................................................................................... 26 

8 RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO .............................................................. 27 

 



AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE 

MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

A lei federal 11.445 de 2007, alterada pela lei federal 14.026 de 2020, traz diretrizes 

nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento básico, definindo 

como o conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos 

sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, o saneamento básico. 

A referida lei traz fundamentos para a prestação dos serviços de saneamento básico, 

dentre eles, a universalização do acesso e efetiva prestação dos serviços, a integralidade, a 

eficiência e a sustentabilidade econômica, segurança, qualidade, regularidade, continuidade e 

adequação à saúde pública, à conservação dos recursos naturais e à proteção do meio 

ambiente. 

No capítulo II, a Lei federal 11.445/2007, dispõe sobre o exercício da titularidade dos 

serviços. No art.8º, §5º, a referida lei estabelece que: “O titular dos serviços públicos de 

saneamento básico deverá definir a entidade responsável pela regulação e fiscalização desses 

serviços, independentemente da modalidade de sua prestação”. 

De acordo com a legislação vigente, a função de regulação, deverá ser desempenhada 

por entidade de natureza autárquica dotada de independência decisória e autonomia 

administrativa, orçamentária e financeira, a qual deve atender aos princípios de transparência, 

tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões. 

A lei federal 14.026 de 2020, a qual atualizou o marco legal do saneamento básico, 

atribuiu à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) a competência para 

instituir normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico,  

A entidade reguladora deverá observar as normas de referência da ANA, para editar 

normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços públicos 

de saneamento básico. 

A lei do saneamento, em seu art. 22, dispõe sobre os objetivos da regulação dos 

serviços de saneamento básico, sendo eles: o estabelecimento de padrões e normas para a 

adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários; a garantia do cumprimento 

das condições e metas estabelecidas nos contratos de prestação de serviços e nos planos 
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municipais ou de prestação regionalizadas de saneamento básico; a prevenção e a repressão 

do abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência; e a definição de tarifas que assegurem tanto o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, por meio de 

mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que permitam o compartilhamento 

dos ganhos de produtividade com os usuários. 

 No município de Cajuri a Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de 

Saneamento da Zona da Mata de Minas Gerais e Adjacências – ARIS ZM foi à instituição 

definida para exercer as atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento 

básico, através da Lei 0791/2021, mediante termo de convênio. 

O Convênio de Regulação nº 009/2022, foi firmado em março de 2022 entre o 

Município de Cajuri e a ARIS ZM. O objetivo do referido documento foi o estabelecimento 

de obrigações entre a concedente e o convenente para que este exerça, em proveito e em nome 

da concedente, e conforme a colaboração e diretrizes definidas por este, as atividades de 

regulação e fiscalização, inclusive com poder de polícia, dos serviços de saneamento de 

manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana prestados no Município. 

O presente relatório apresenta o diagnóstico do manejo de resíduos sólidos no 

município, o qual buscou conhecer e avaliar a organização, métodos e processos, recursos 

humanos e materiais empregados pela área técnica do prestador, além dos elementos técnicos 

da infraestrutura do manejo de resíduos sólidos urbanos do município, identificando fatores 

que estão prejudicando ou que possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços e do 

atendimento ao consumidor. 
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2 VISITA DIAGNÓSTICA 

Para realização do diagnóstico do serviço manejo de resíduos sólidos urbanos foi 

realizada uma visita ao município de Cajuri no dia 09 de agosto de 2022, na qual foram 

abordados, entre outros, os seguintes pontos: 

• Estrutura, organização e gestão administrativa; 

• Contratos de prestação de serviço, PMSB; 

• Plano de trabalho, Recursos Humanos, Programas de Capacitação, Medicina e 

Segurança do Trabalho; 

• Acondicionamento; 

• Coleta e acompanhamento das rotas de Resíduos Sólidos Urbanos; 

• Transporte e veículos; 

• Usina de Triagem e Compostagem; 

• Destinação e/ou disposição final dos resíduos. 
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3 INFORMAÇÕES GERAIS 
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4 ADMINISTRATIVO 
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5 ATENDIMENTO E INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS 
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6 EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
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7 COLETA E ACOMPANHAMENTO DAS ROTAS  
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7.1 ROTA – Dom Bosco 
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7.2 ROTA – Pesque e pague e Posto de Combustíveis 
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7.3 ROTA - Sapê 
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8 VEÍCULOS E TRANPORTE 

8.1 Caracterização dos Veículos 

Na visita de diagnóstico foi caracterizado o veículo utilizado para o manejo de 

resíduos sólidos no município, com o objetivo de verificar a adequação às condições mínimas 

esperadas para a prestação do serviço. Conforme informado pelo prestador, a prefeitura 

municipal de Cajuri possui 1 caminhão compactador. As considerações acerca do veículo 

encontram-se a seguir. 



AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE 

MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

4 

8.2 Caminhão QUR 7066 
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9 TRANSBORDO 
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10 TRATAMENTO, TRIAGEM E COMPOSTAGEM 
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11 DESTINAÇÃO FINAL 
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12 CONTRATOS 

O município de Cajuri destina seus resíduos sólidos urbanos a um aterro particular, 

localizado no Município de Leopoldina/MG, o Quadro abaixo, apresenta os dados do 

contrato. 

Identificação Contrato de Rateio 

As partes 
Município de Cajuri 

União Recicláveis Rio Novo LTDA 

Vigência 15/04/2020 

Objeto 
Objeto Da Presente Licitação A Contratação De Empresa Habilitada Pra A 

Prestação De Serviços Continuados De Tratamento E Disposição Final De 

Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos E Públicos, Até Quarenta 

Toneladas/Mês, De Acordo Com As Normas Técnicas Aplicáveis E 

Legislação Pertinente, Contemplando A Operação De Transbordo, 

Transporte, Controle Tecnológico E Manutenção Do Ctr Devidamente 

Licenciado Com Normas Ambientais Em Aterro Sanitário, Na Forma 

Discriminada No Anexo I Do Presente Edital. 

Valores R$ 138.000,00 (Anualmente) 

Observações No site da prefeitura o contrato aparece como vencido. 
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13 PIGIRS 

O município de Cajuri possui o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos Urbanos, elaborado em 2014 e aprovado pela Lei Municipal nº 654/2016, contudo, o 

município aprovou em setembro de 2021 através da lei municipal nº783/2021, o Plano 

Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos dos municípios associados 

ao Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga. Portanto, para 

acompanhamento de metas será utilizado o plano mais recente e de abrangência regional. 

O Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos possui 6 

programas voltados à gestão intermunicipal e 9 programas voltados à gestão municipal, 

conforme o Quadro abaixo: 

Quadro 1 – Programas do PIGIRS 

Programas relacionados à gestão intermunicipal Programas relacionados à gestão municipal 

Programa 1 – Instituição e garantia de qualidade no 

gerenciamento de resíduos sólidos 

Programa 1 – Universalização e melhoria nos serviços 

de coleta e transporte de Resíduos Sólidos Domésticos 

Programa 2 – Redução, reutilização, valorização dos 

resíduos e reciclagem 

Programa 2 – Melhorias nos serviços de limpeza 

urbana 

Programa 3 – Adequação do Tratamento e Disposição 

final dos resíduos sólidos urbanos 

Programa 3 – Resíduos de Construção Civil e 

Resíduos Volumosos 

Programa 4 – Garantia da Transparência, Controle e 

Participação Social 

Programa 4 – Coleta seletiva, reciclagem e 

compostagem 

Programa 5 – Fontes de Negócios, emprego e renda 
Programa 5 – Gerenciamento de resíduos sólidos em 

áreas rurais 

Programa 6 – Educação Ambiental na Gestão e 

gerenciamento dos resíduos sólidos 
Programas 6 – Resíduos dos Serviços de Saúde 

 Programa 7 – Logística Reversa e Acordos Setoriais 

 

Programa 8 – Educação Ambiental e Mobilização 

Social na gestão e no gerenciamento dos Resíduos 

Sólidos 
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Programas relacionados à gestão intermunicipal Programas relacionados à gestão municipal 

 
Programa 9 – Sustentabilidade Financeira e 

Reestruturação tarifária 

Dentro dos programas existem objetivos distintos e 188 metas, as quais foram 

priorizadas nos prazos imediato (até 1 ano), curto ( 2 – 4 anos), médio ( 5 – 10 anos) e longo 

(11 – 30 anos). Para execução das metas propostas existem diferentes atores, sendo eles: 

• Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga – CIMVALPI; 

• Secretárias municipais; 

• Prefeituras municipais; 

• Associações de Catadores; 

• Geradores; 

• Iniciativa Privada; e 

• Empresas terceirizadas. 

Para os anos de 2021 e 2022, foram propostas as metas no Quadro Abaixo: 

Quadro 2 – Metas dos Programas do PIGIRS para os anos de 2021 e 2022 

Programa Meta 
Responsável por 

executar 

Prazo Máximo 

de execução 

PI 1 - Instituição, 

Universalização e garantia 

de qualidade no 

gerenciamento de resíduos 

sólidos 

1.1. Garantir a publicação dos decretos 

de criação dos Grupos de Trabalho e 

Acompanhamento (GTAs) da 

execução do PIGIRS 

Secretarias Municipais 2021 

PI 1 - Instituição, 

Universalização e garantia 

de qualidade no 

gerenciamento de resíduos 

sólidos 

1.5. Realizar apresentação e defesa 

técnica do PIGIRS nas câmaras 

municipais de todos os integrantes do 

Consórcio, tendo em vista a garantia 

de aprovação do Plano. 

Secretarias Municipais 2021 

PI 1 - Instituição, 

Universalização e garantia 

de qualidade no 

gerenciamento de resíduos 

sólidos 

2.1. Promover cursos de capacitação e 

atualização para os funcionários das 

secretarias municipais responsáveis 

pelo gerenciamento de resíduos 

sólidos* 

CIMVALPI 2022 

PI 1 - Instituição, 

Universalização e garantia 

de qualidade no 

gerenciamento de resíduos 

sólidos 

2.5. Realizar cadastro anual dos dados 

de gerenciamento de RS municipais 

no Sistema Nacional de Informações 

sobre o saneamento (SNIS), 

independente do porte das Prefeituras. 

Prefeituras Municipais 2022 
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Programa Meta 
Responsável por 

executar 

Prazo Máximo 

de execução 

PI 2 – Redução, 

reutilização, valorização e 

reciclagem 

1.3. Instalar Pontos de Entrega 

Voluntária (PEVs) de resíduos secos 

em todos os municípios que aderirem 

ao PIGIRS por meio de decreto 

indicando a composição do GTA 

CIMVALPI e 

Secretarias Municipais 
2021 

PI 2 – Redução, 

reutilização, valorização e 

reciclagem 

1.4. Realizar evento de lançamento 

dos programas e projetos do PIGIRS 

CIMVALPI e 

Secretarias Municipais 
2021 

PI 3 – Adequação do 

Tratamento e Disposição 

final dos resíduos sólidos 

urbanos 

1.9. Realizar treinamentos e 

capacitações para agentes da gestão de 

resíduos municipal e privada quanto às 

responsabilidades e o correto 

gerenciamento dos resíduos sólidos 

Prefeituras municipais 

(ação emergencial do 

PIGIRS) 

2021 

PI 3 – Adequação do 

Tratamento e Disposição 

final dos resíduos sólidos 

urbanos 

2.5. Exigir que os processos de 

tratamento e os locais de disposição 

final dos resíduos sólidos sejam 

licenciados pelo órgão ambiental 

competente 

Prefeituras municipais 2021 

PI 4 – Garantia da 

Transparência, Controle e 

Participação Social 

1.1. Fortalecer (ou implementar) a 

atuação de órgãos colegiados de 

caráter consultivo, tais como o 

COMUSA e CODEMA, com reuniões 

de periodicidades definidas e com a 

participação de representantes da 

sociedade civil (participantes de 

sindicatos, associações, sejam 

comerciantes e outros) e de membros 

do GTA; do setor industrial e de 

serviços, da educação e membros de 

órgãos do governo). 

Secretarias Municipais 2022 

PI 4 – Garantia da 

Transparência, Controle e 

Participação Social 

2.4. Criação de ouvidoria centralizada 

(intermunicipal) com canais de 

atendimento diversos (e-mail, 

telefone, cadastro em site, mídias 

sociais, etc.) 

CIMVALPI 2021 

PI6 – Educação Ambiental 

no gerenciamento de 

resíduos sólidos 

1.1. Elaborar, com apoio de equipe 

técnica especializada (consultoria 

CIMVALPI) um Plano de Educação 

Ambiental aplicável ao manejo de 

resíduos sólidos dos municípios 

consorciados. 

Secretarias Municipais 2022 

PM2 – Melhorias nos 

serviços de limpeza urbana 

3.2. Elaborar cadastro de pontos 

viciados de lançamento irregular de 

resíduos de poda e capina 

Prefeituras municipais e 

empresas terceirizadas 
2022 

PM4 – Coleta seletiva, 

reciclagem e compostagem 

1.1. Disponibilizar Postos de Entrega 

Voluntária distribuídos 

estrategicamente no território urbano 

para recebimento de resíduos secos (os 

recicláveis) 

Secretarias municipais e 

CIMVALPI 
2021 
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Observando o Quadro acima, verifica-se que das 13 metas previstas para 2021 e 2022, 

apenas 8 a execução é de responsabilidade das secretarias municipais e das prefeituras 

municipais, sendo a execução das demais responsabilidade parcial ou total do CIMVALPI. 

Das ações que a execução compete as prefeituras e secretárias municipais foram 

realizadas a publicação dos decretos de criação dos Grupos de Trabalho e Acompanhamento 

(GTAs) da execução do PIGIRS, à aprovação do PIGIRS por lei municipal e a disposição 

final dos resíduos sólidos em área licenciada pelo órgão ambiental competente. Destaca-se 

que a aprovação do PIGIRS foi realizada em setembro de 2021, inviabilizando o prazo de 

execução das ações previstas para o ano de 2021. 

Figura 1 – Lei municipal de Aprovação do PIGIRS 
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14 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A visita diagnóstica realizada pelo órgão de regulação do ARIS ZM permitiu realizar 

levantamentos sobre as condições de prestação de serviço, bem como verificar as 

necessidades de adequações do sistema de manejo de resíduos sólidos do município de Cajuri. 

Dessa forma, em relação às condições técnicas-operacionais, as principais necessidades de 

adequações e investimentos, na visão da equipe de fiscalização do ARIS ZM são: 

• Instituição e efetivação da cobrança pelos serviços de manejo dos resíduos 

sólidos: é essencial que o prestador tenha sustentabilidade financeira para executar as 

diversas ações necessárias e para que seja cumprida a lei federal 11.445/2007 e a 

norma nº1/2021 da Agencia Nacional de águas e saneamento básico – ANA. 

• Recuperação da antiga área do lixão: A área já foi objeto de autuação por parte de 

órgãos de controle e não há projeto de recuperação. Assim para que se cumpram os 

dispositivos da Lei Federal 11.445/2007 é necessária à elaboração do Projeto de 

Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD do local para apresentação junto ao órgão 

ambiental competente elaborado por profissional habilitado.  

• Implantação da coleta seletiva: O município não possui nenhum programa de coleta 

seletiva implantado atualmente, todo resíduo coletado é enviado ao aterro controlado. 

É importante que o prestador defina estratégias para a viabilização da reciclagem e 

reutilização dos resíduos. 

• Programas de Educação Ambiental: O município deve realizar ações constantes de 

educação ambiental apontando para princípio dos 3R's: Reduzir, Reutilizar e Reciclar 

através da mobilização social e que sejam programas e projetos voltados para o setor 

de resíduos sólidos urbanos.  

De forma geral, é de reconhecer os avanços obtidos pelo município de Cajuri, como a 

construção da área de transbordo, contudo, há pontos importantes a serem trabalhados, como 

a implantação da coleta seletiva e de programas de educação ambiental, pontos cruciais no 

manejo de resíduos sólidos. 
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8 RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 
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